


O	 REITOR	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DA
PARAÍBA	 (IFPB),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de
22/10/2018,	 publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 em	 23/10/2018,	 considerando	 o	 que	 consta	 em
comunicado	encaminhado	por	e-mail	do	Conselho	Superior,	RESOLVE:

Art.	1ª	Conceder	vacância	do	cargo	de	membro	titular	do	Conselho	Superior,	representante	do	corpo
discente,	a	conselheira	Alinny	Arielly	Ferreira	Souza	Araújo,	Matrícula:	201915500046,	devido
ao	cancelamento	de	sua	matrícula	na	Instituição,	conforme	declaração	exarada	pela	Coordenação	de
Controle	Acadêmico	do	Campus	Monteiro	(DECLARAÇÃO	7/2022	–	CCA/DDE/DG/MT/REITORIA/IFPB).

Parágrafo	 único.	 O	 reitor	 do	 IFPB	 agradece	 à	 conselheira	 supracitada	 pelos	 relevantes	 serviços
prestados	 a	 nossa	 Instituição,	 pelo	 zelo	 e	 dedicação	 em	 sua	 atuação	 enquanto	 conselheira,
contribuindo	 de	 forma	 valiosa	 e	 eficaz	 para	 o	 progresso	 e	 desenvolvimento	 das	 atividades
desempenhadas	no	Conselho	Superior	do	IFPB.

Art.	 2º	 Designar	 a	 primeira	 conselheira	 suplente	 do	 corpo	 discente,	 Cynthia	 Araújo	 Galvão,
Matrícula:	201916520004,	para	assumir	as	funções	de	Conselheira	Titular,	considerando	o	disposto
na	Portaria	360/2021-REITORIA/IFPB.

Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
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